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PROJETO DE LEI Nº _______, DE 2021 
(Do Sr. Euclydes Pettersen) 

 

 

 

Altera o art. 6º, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, que “dispõe sobre o registro, posse e 

comercialização de armas de fogo e munição, sobre 

o Sistema Nacional de Armas – SIRNAM, define 

crimes e dá outras providências”, para permitir o 

porte de arma de fogo a parlamentares integrantes 

do Poder Legislativo da União, dos Estados e do 

Distrito Federal. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Essa lei altera o art. 6º, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

que “dispõe sobre o registro, posse e comercialização de armas de fogo e 

munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – SIRNAM, define crimes e dá 

outras providências”, para permitir o porte de arma de fogo ao detentor de 

mandato eletivo no Poder Legislativo da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, quando no exercício do mandato. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 6º ................... 

XII – parlamentares integrantes do Poder Legislativo da União, dos 

Estados e do Distrito Federal, desde que requeiram o porte durante a 

vigência de seu mandato.  

.......................................... 

§8º O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares necessários ao 

porte e aquisição de armas de fogo dos membros de que tratam o inciso 

XII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, poderá ser atestado por 

declaração da própria instituição, na forma estabelecida pelo Poder 

Legislativo Federal, Estadual e Distrital, adotados os parâmetros técnicos 

estabelecidos pela Polícia Federal”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O porte de arma de fogo traz questões de segurança nacional, previsto 

no artigo 21, inciso VI, e 22, inciso XXI, da Constituição Federal, 

compreendendo não apenas materiais de uso das Forças Armadas, mas 

também armas e munições de uso autorizado. A presente proposição tem por 

objetivo aprimorar a legislação vigente, com vistas a tratar do tema da extensão 

do porte de armas aos membros do Poder Legislativo Federal, Estadual e 

Distrital. 

O art.20 do Decreto Presidencial nº 9.785, de 7 de maio de 2019, 

revogado pelo Decreto nº 9.847, de 2019, estabelecia que, a autorização 

para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território 

nacional, de competência da Polícia Federal, sendo somente concedida após 

autorização do Sinarm, teria demonstrada a sua efetiva necessidade por 

exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade 

física, quando o requerente fosse detentor de mandato eletivo nos Poderes 

Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, quando no exercício do mandato. 

Na mesma linha, o Decreto nº 9.797, de 21 de maio de 2019, também 

revogado pelo Decreto nº 9.847, de 2019, considerava atividades 

profissionais de risco, para comprovação da efetiva necessidade do porte de 

arma de uso permitido por exercício de atividade profissional de risco ou de 

ameaça à sua integridade física, o detentor de mandato eletivo nos Poderes 

Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, durante o exercício do mandato. 

Os referidos Decretos que, permitiam o porte de armas aos membros 

dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, foram revogados pelo Governo, tendo em vistas as severas 

criticas recebidas, uma vez que tais decretos flexibilizavam o porte para 

diversas outras profissões.  

O Plenário do Senado Federal chegou a aprovar, antes das referidas 

revogações, a sustação dos efeitos do decreto presidencial que flexibilizava o 

porte e da posse de armas, por 47 votos a 28. A maioria dos senadores 
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argumentou que a alteração das regras para o acesso às armas por meio de 

decreto era inconstitucional e que deveria ser feita por projeto de lei. 

O Governo Federal publicou então quatro novos Decretos que, 

objetivam desburocratizar e ampliar o acesso a armas de fogo e munições no 

país, e encaminhou à Câmara dos Deputados o PL nº 3723/2019. O texto 

inicial do PL permitia a concessão de porte de armas de fogo para novas 

categorias, além das previstas no Estatuto do Desarmamento, por decreto 

presidencial. No entanto, o texto aprovado e enviado para revisão do Senado 

Federal não contempla essa disposição. 

O fato é que, com isso, os membros dos Poderes Legislativos federais, 

estaduais e distritais foram prejudicados, uma vez que exercem, como 

legítimos representantes do povo, atividades intimamente vinculadas à defesa 

de direitos e garantias dos cidadãos, o que resta por atrair constantes riscos e 

ameaças, decorrentes do exercício político das atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal. 

Ademais, deve-se considerar de extrema necessidade o porte de arma 

para os membros do Poder Legislativo, haja vista que, estes deliberam sobre 

proposições de interesse do crime organizado, participam de comissões 

parlamentares de inquérito, e outros atos de fiscalização e controle dos demais 

poderes e entidades administrativas. 

Ressalta ainda, que atualmente vivemos em um cenário de 

criminalização dos agentes políticos, onde os parlamentares por diversas vezes 

sofrem as mais variadas ameaças e intimidações por conta de suas posições 

políticas e seus votos proferidos. 

Quanto à flexibilização do cumprimento dos requisitos legais e 

regulamentares necessários ao porte e aquisição de armas de fogo ser 

atestado por declaração da própria instituição, na forma estabelecida pelo 

Poder Legislativo Federal, Estadual e Distrital, adotados os parâmetros 

técnicos estabelecidos pela Polícia Federal, estamos propondo a mesma regra 

que hoje vale para os servidores integrantes das Carreiras de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-

Fiscal e Analista Tributário, dos membros da magistratura e do Ministério 

Público, conforme estabelecido pelo Decreto nº 10.628, de 12 de fevereiro de 

2021. *C
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Por fim, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões,              de setembro de 2021. 

 

Deputado Euclydes Pettersen 

PSC/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
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XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 

de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 

Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 
 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei; (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, a fim de invalidar as expressões "das capitais dos Estados" e "com 

mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI 

nº 5.948/2018, publicadas no DOU de 11/3/2021) 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 157, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.867, 

de 12/5/2004) (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI nº 5.948/2018, publicadas 

no DOU de 11/3/2021) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
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§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 417, de 

31/1/2008, convertida na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

I - documento de identificação pessoal; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

II - comprovante de residência em área rural; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, 

de 19/6/2008) 

III - atestado de bons antecedentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

 

DECRETO Nº 9.785, DE 7 DE MAIO DE 2019 
(Revogado pelo Decreto nº 9.847, de 25/6/2019) 

 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, para dispor sobre a 

aquisição, o cadastro, o registro, a posse, o porte 

e a comercialização de armas de fogo e de 

munição e sobre o Sistema Nacional de Armas 

e o Sistema de Gerenciamento Militar de 

Armas. (Ementa retificada no DOU de 

22/5/2019) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PORTE DE ARMA DE FOGO 

 

Art. 20. O porte de arma de fogo, expedido pela Polícia Federal, é pessoal, 

intransferível, terá validade no território nacional e garantirá o direito de portar consigo 

qualquer arma de fogo, acessório ou munição do acervo do interessado com registro válido no 

Sinarm ou no Sigma, conforme o caso, por meio da apresentação do documento de identificação 

do portador.  

§ 1º A taxa estipulada para o porte de arma de fogo somente será recolhida após a 

análise e a aprovação dos documentos apresentados.  

§ 2º O porte de arma de fogo de uso permitido é deferido às pessoas que cumprirem 

os requisitos previstos no § 1º do art. 10 da Lei nº 10.826, de 2003.  

§ 3º São consideradas atividades profissionais de risco, para fins do disposto no 

inciso I do § 1º do art. 10 da Lei nº 10.826, de 2003, o exercício das seguintes profissões ou 

atividades: (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

I - instrutor de tiro ou armeiro credenciado pela Polícia Federal; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

II - agente público, inclusive inativo: (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

9.797, de 21/5/2019) 

a) da área de segurança pública; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.797, de 

21/5/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9847-25-junho-2019-788582-publicacaooriginal-158466-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9785-7-maio-2019-788081-retificacao-157978-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9785-7-maio-2019-788081-retificacao-157978-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9797-21-maio-2019-788173-publicacaooriginal-157981-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9797-21-maio-2019-788173-publicacaooriginal-157981-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9797-21-maio-2019-788173-publicacaooriginal-157981-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9797-21-maio-2019-788173-publicacaooriginal-157981-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9797-21-maio-2019-788173-publicacaooriginal-157981-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9797-21-maio-2019-788173-publicacaooriginal-157981-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9797-21-maio-2019-788173-publicacaooriginal-157981-pe.html
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b) da Agência Brasileira de Inteligência; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.797, 

de 21/5/2019) 

c) da administração penitenciária; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.797, de 

21/5/2019) 

d) do sistema socioeducativo, desde que lotado nas unidades de internação de que 

trata o inciso VI do caput do art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

e) que exerça atividade com poder de polícia administrativa ou de correição em 

caráter permanente; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

f) dos órgãos policiais das assembleias legislativas dos Estados e da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

g) detentor de mandato eletivo nos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, durante o exercício do mandato; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

h) que seja oficial de justiça; ou (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.797, de 

21/5/2019) 

i) de trânsito; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

III - advogado; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

IV - proprietário: (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

a) de estabelecimentos que comercializem armas de fogo; ou (Alínea acrescida pelo 

Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

b) de escolas de tiro; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

V - dirigente de clubes de tiro; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 

21/5/2019) 

VI - empregado de estabelecimentos que comercializem armas de fogo, de escolas 

de tiro e de clubes de tiro que sejam responsáveis pela guarda do arsenal armazenado nesses 

locais; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

VII - profissional da imprensa que atue na cobertura policial; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

VIII - conselheiro tutelar; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 

21/5/2019) 

IX - motorista de empresa de transporte de cargas ou transportador autônomo de 

cargas; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

X - proprietário ou empregado de empresas de segurança privada ou de transporte 

de valores; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

XI - guarda portuário; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 

21/5/2019) 

XII - integrante de órgão do Poder Judiciário que esteja efetivamente no exercício 

de funções de segurança; ou (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

XIII - integrante de órgão dos Ministérios Públicos da União, dos Estados ou do 

Distrito Federal e Territórios que esteja efetivamente no exercício de funções de segurança. 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

§ 4º Considera-se ameaça à integridade física, para fins do disposto no inciso I do 

§ 1º do art. 10 da Lei nº 10.826, de 2003, o fato de o requerente do porte de arma de fogo ser: 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

I - caçador ou colecionador de arma de fogo com Certificado de Registro expedido 

pelo Comando do Exército; ou (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

II - domiciliado em imóvel rural, assim definido como aquele que se destina ou 

possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou agroindustrial, 

nos termos do disposto na Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, cuja posse seja justa, nos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9797-21-maio-2019-788173-publicacaooriginal-157981-pe.html
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termos do disposto no art. 1.200 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

§ 5º O porte de arma de fogo concedido nos termos do disposto no inciso II do § 4º 

terá sua territorialidade definida pela autoridade concedente. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

§ 6º A autorização para portar arma de fogo a que se refere o inciso I do § 1º do art. 

10 da Lei nº 10.826, de 2003, não será concedida para armas de fogo portáteis e não portáteis. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 3º, a Polícia Federal poderá conceder o porte de 

arma de fogo para defesa pessoal para aqueles que exerçam outras profissões que se enquadrem 

no conceito de atividade profissional previsto no inciso XV do caput do art. 2º. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

§ 8º A proibição a que se refere o § 6º não se aplica à aquisição de armas portáteis 

destinadas à atividade de caça por caçadores registrados no Comando do Exército, observado o 

disposto na legislação ambiental. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.797, de 21/5/2019) 

 

Art. 21. O porte de arma de fogo é documento obrigatório para a condução da arma 

de fogo e conterá os seguintes dados:  

I - prazo de validade de dez anos; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.797, 

de 21/5/2019) 

II - identificação do portador; e  

III - assinatura, cargo e função da autoridade concedente.  

Parágrafo único. Na hipótese de porte de arma de fogo decorrente de prerrogativa 

de função, o seu titular conduzirá o documento funcional ou equivalente que lhe garanta o porte.  

 

Art. 22. O porte de arma de fogo é revogável a qualquer tempo, desde que 

comprovado o descumprimento das exigências legais e regulamentares para a sua concessão.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.797, DE 21 DE MAIO DE 2019 
(Revogado pelo Decreto nº 9.847, de 25/6/2019) 

 

 

Altera o Decreto nº 9.785, de 7 de maio de 

2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, para dispor sobre a 

aquisição, o cadastro, o registro, a posse, o porte 

e a comercialização de armas de fogo e de 

munição e sobre o Sistema Nacional de Armas 

e o Sistema de Gerenciamento Militar de 

Armas, e o Decreto nº 9.607, de 12 de dezembro 

de 2018, que institui a Política Nacional de 

Exportação e Importação de Produtos de 

Defesa. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, DECRETA : 
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Art. 1º O Decreto nº 9.785, de 7 de maio de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art.2º ............................................................................................................ 

I - arma de fogo de uso permitido - as armas de fogo semiautomáticas ou de 

repetição que sejam: 

a) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, não 

atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas 

libraspé ou mil seiscentos e vinte joules; 

b) portáteis de alma lisa; ou 

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição 

comum, não atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil 

e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules; 

II- .................................................................................................................... 

.......... 

b) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, atinja, 

na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-

pé ou mil seiscentos e vinte joules; ou 

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição 

comum, atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil e 

duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules; 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

 

 

DECRETO Nº 10.628, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 

Altera o Decreto nº 9.845, de 25 de junho de 

2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, para dispor sobre a 

aquisição, o cadastro, o registro e a posse de 

armas de fogo e de munição. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, DECRETA: 

 

Art. 1º O Decreto nº 9.845, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, são adotadas as definições e 

classificações constantes do Anexo I ao Decreto nº 10.030, de 30 de setembro 

de 2019. 

§ 1º O Comando do Exército estabelecerá os parâmetros de aferição e a 

listagem dos calibres nominais que se enquadrem nos limites estabelecidos 

nos incisos I, II e IV do caput do parágrafo único do art. 3º do Anexo I do 
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Decreto nº 10.030, de 2019, no prazo de sessenta dias, contado da data de 

publicação deste Decreto. 

.........................................................................................................." (NR) 

 

"CAPÍTULO II 

 

DA AQUISIÇÃO E DO REGISTRO DE ARMA DE FOGO 

ADMINISTRADA PELO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 3º Para fins de aquisição de arma de fogo de uso permitido e de emissão 

do Certificado de Registro de Arma de Fogo administrada pelo Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, o interessado deverá: 

......... 

§ 4º O comprovante de capacidade técnica de que trata o inciso VI do caput 

deverá ser expedido por instrutor de armamento e de tiro credenciado pela 

Polícia Federal no Sinarm e deverá atestar, necessariamente: 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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